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.O Prefeito Municipal de Pilidaté Mirim, Estado do aranhão, no .uso 

de.  
, . 	- 	. 	. 

CONSOE 	o. disposto ,nos • artigos 67, da lei n 8.666/93, que 
.determina o. acompanhamento é fisealização ..da execução dos contratos, por •• 	 , 	• 	. 
representante da.Mministração especialmente designado; 

CONSIDERANDO o .disposto no artigo .  73, Incisos 1 e 11, da Lei n 
- 8:666/93, que trata do recebimento, . pela Administração Pública,. do objeto ou da 

PresMeião'çie serviços• 

RES0i,VE: 

JORGE;inSCrito no 
CPF sob'ii° 079 084 665-91, para atuar ciiino *Fiscal de Contrato .- de Material de • 

' Consumo, Expediente, Higiene e :  táriPeza,:,-,Matiiitenção de Ar Condicionado, 
Material Esp .ortivO ..C.Onibtistiyel e. Água e daí, ti6timbito:do:Poder Executivo do 

.. • 	'•.• 	, 	• 	,. 	• 	, 	. 	• 
Art- 2° -.Esta Portaria entra etriNiècirti a:partir da data .dit'Sua PUblicaçãO; 

,.ReVogaiii-,'Sé:iiádiSpoSições eiri CoiitráriO 
• 

• 

• 

 

janeiro de 2019. 

ALGADó. • 
• eefeitp.  Munic al • .  

É4Poli:arto oàrsi1Scia:Oxi 1P2oi9•ixi ,,Mtia05'no ..wesw.istO ttt PilifOrfi'Mu-nlciphideí "PinddnÁrtili(144, em .pordo de %c ecess9  

Otibti(Cbilsttlaiição.dofrititkidd'i;Aáranfiid; irt, 147; -In.c.:IX; Ôrgeilia do Wiffipkt;:ari. 89;1 1 9,); .(Std 1' Turma' 'REsp n° 1 Oà232ÍCÈ 
ReliMin:02;da -Vtira -4 I 	 á7 — um --Mlú 20.10.9;iiigdo p.:52977). • 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, 1;ü1313.  1QUESE,. CUMPRA-SE.. 	. 

Gabinete • iclot Prefeito Municipal 'de.. Pindaré .Mirim • Maranhão, 03 de 


